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Ementa 

partir da segunda metade do século XX o direito internacional, que até então se 

ocupou prioritariamente de temas relacionados com a segurança internacional, passa 

não só a reconhecer novos temas como também novos atores e lançar mão de novas 

perspectivas e novas categorias de análise para sua compreensão. Com a criação da 

Organização das Nações Unidas em 1945, o princípio da cooperação internacional, 

ao lado de outros, como o da interdição do uso da força, da solução pacífica de 

controvérsias, do respeito aos direitos humanos, contribui para o reconhecimento do 

fato de que se existem problemas comuns da humanidade as suas soluções devem ser 

compartilhadas. A partir dessa perspectiva pretendesse analisar os diálogos entre o 

global e o local na construção do regime internacional do meio ambiente e avaliar o 

impacto de decisões judiciais transnacionais na sua afirmação como norma de jus 

cogens internacional e também como um direito humano. Do ponto de vista teórico, 

o que se propõe é problematizar acerca das categorias de análise clássicas da política 

e do direito internacional, sob as perspectivas do realismo, do liberalismo, do 

funcionalismo e do construtivismo, para se compreender a atual dimensão do 

instituto da responsabilidade ambiental e como ele pode atuar para mitigar os danos 

ambientais, sobretudo quando ultrapassam as fronteiras territoriais dos Estados. 

Nesse sentido a disciplina envolve os tópicos: 1 Gênese histórica e princípios do 

direito internacional contemporâneo. 2. Cooperação Internacional. 4 Cooperação 

jurídica transnacional. 5. Órgãos jurisdicionais internacionais e a 

extraterritorialidade do direito. 5. Regime internacional do meio ambiente. 6. Meio 

ambiente como direito humano. 7. Princípios do direito ambiental internacional. 8. 

Dano ambiental transfronteiriço. 9. Responsabilidade ambiental transnacional. 10. 

Jurisdição transnacional e proteção do meio ambiente. 
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